
Cabreúva Ilndaiatuba Iltu I Salto 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo -

UR9/Sorocaba, para instruir o processo de Prestação de Contas nO 31 25/989/19, 

conforme Art. 48, inciso XIX, que não houve retirada de ente da Federação no 

consórcio público - CONIRPI , referentes ao período de 01/01/201 9 a 31/12/2019. 

Estância Turística de Salto, 23 de março de 2020. 

JOSÉ GERALDO GARCIA 

Presidente do Consórcio Intermunicipal do Ribeirão Pira í - CON IRPI 

Praça Antonio Vieira Tavares, 20 - Cent ro 
Salto -SP - CEP 13.320-219 

CNPJ: 07.078.236/0001-90 


